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A NATUREZA DÚBIA DO FAP 
UM EXEMPLO NUMÉRICO SIMULADO 

 

Luiz Carlos da Rocha 
Conselho Federal de Estatística-CONFE 

A. Introdução. 
 

 O objetivo do documento é esmiuçar os procedimentos do cálculo do 

Fator Acidentário de Prevenção – FAP utilizados pelo INSS na determinação da 

alíquota das empresas no custeio do seguro de acidente do trabalho - SAT.  

FAP e NTEP foram implantados em 2010 e desde então vêm produzindo 

distorções nos objetivos anunciados pelo INSS. Apesar dos esforços dedicados 

no aperfeiçoamento dos procedimentos, o INSS até agora não conseguiu evitar 

as distorções, pois estas são resultantes das equivocadas escolhas dos métodos 

estatísticos empregados na concepção do FAP e do NTEP.  

Os erros do modelo do NTEP foram apontados pela primeira vez em 2008 

pelo CONFE, quando foi apresentado e discutido com o INSS. Recentemente, em 

Maio/2017, o texto foi ampliado com as críticas ao FAP e publicado no site do 

CONFE sob o título “FAP E NTEP-QUESTÕES PERTURBADORAS”. 

O INSS divulga anualmente o valor do FAP de cada empresa para o cálculo 

do recolhimento mensal do SAT. Apesar de o método ser descrito e discutido 

teoricamente, o valor não é reproduzível devido à indisponibilidade dos dados 

pertinentes às empresas de uma mesma subclasse do CNAE.  

A duradoura convivência dos contribuintes com as distorções do FAP se 

deve, provavelmente, as dificuldades encontradas na sua compreensão. Por 

causa do caráter comparativo da medida ordinal, usada no FAP, o método é 

raramente aplicado em modelos de cálculo de alíquotas. Além disso, a sua 

descrição em forma de resoluções é confusa e sofre alterações periódicas. Mas, 

a principal dificuldade na compreensão do FAP se deve, certamente, à falta de 

exemplos numéricos. Para contornar essa dificuldade, é apresentado no texto 

um pequeno exemplo simulado, com o propósito de reproduzir, passo a passo, 

os procedimentos preconizados pelo INSS no cálculo do FAP. 
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B. O Exemplo Numérico.  
O exemplo diz respeito a um contrato de prestação de serviço de Saúde 

formulado por uma clínica virtual, denominada de Clínica C, na qual se aplicará 

o método Bonus x Malus do INSS no cálculo do pagamento do serviço.  

No exemplo, os cálculos seguirão exatamente os procedimentos definidos 

na Resolução nº 1.329 de 25 de abril de 2017 e o leitor terá a chance de assistir 

todas as etapas do método, desde os dados iniciais até o valor final dos fatores.  

A ideia é simplificar o problema de modo a revelar a essência do método 

estatístico do FAP, isolando-o das questões peculiares da previdência. O recurso 

didático proporcionará ao leitor o ensejo de analisar as etapas do processo e 

oferecerá uma visão global dos procedimentos. 

Para manter a singeleza do exemplo, não foram considerados os empates 

nos valores dos índices. Essa ação simplificadora reduz os procedimentos de 

cálculo e não compromete os comentários e nem as conclusões apresentadas. 

A Clínica C oferece tratamento de redução do índice glicêmico (IG) para 

clientes acometidos de diabete mellitus tipo 2 com IG compreendido entre 100 

e 120, sem a necessidade de uso de medicação.  

O tratamento consta de programa de atendimento personalizado de 

exercícios físicos, dieta nutricional e apoio psicológico. O atendimento é feito 

por profissionais especializados e com supervisão médica baseada em exames 

clínicos e laboratoriais. O prazo mínimo da participação do cliente no programa 

é 6 (seis) meses, podendo ser renovado a critério do cliente. O preço trimestral 

do programa é de R$3.000,00 (três mil reais). 

Para motivar a dedicação dos clientes no programa prescrito, a Clínica C 
decidiu oferecer uma forma de pagamento baseado no método Bonus x Malus, 

do tipo adotado pelo INSS no caso do FAP. Desse modo, o valor trimestral do 

boleto do cliente será variável e dependerá do seu IG ao final do trimestre. Os 

boletos dos clientes com menores IG receberão redução (bonus), e os com 

maiores IG serão penalizados com acréscimo (malus).  

O fator de correção do preço, designado por 𝑭𝑪𝑷, incide no preço básico e 

determina o boleto do cliente no final do trimestre: Boleto = 𝑭𝑪𝑷 x 3.000,00.  
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O cálculo do 𝑭𝑪𝑷  segue rigorosamente os procedimentos do FAP ditados 

na Resolução nº 1.329 do INSS. O fator 𝑭𝑪𝑷 será concebido de modo a assumir 

valores no intervalo 0,5≤ 𝑭𝑪𝑷≤ 2,0 fazendo o boleto variar entre 50% a 100% do 

preço básico, isto é, o cliente com o menor IG no trimestre terá bônus de 50% e 

pagará R$ 1.500,00; o cliente com o maior índice será penalizado em 100% e 

pagará R$ 6.000,00; os demais clientes pagarão valores intermediários.  

O intervalo 0,5 ≤ 𝑭𝑪𝑷< 1,0 determina a faixa bonus do método e nela os 

clientes serão beneficiados com redução do boleto; o intervalo 1,0 < 𝑭𝑪𝑷≤ 2,0 

define a faixa malus e nesta faixa os clientes serão penalizados com acréscimo 

do boleto; o valor de fronteira 𝑭𝑪𝑷 = 1,0 é neutro e o cliente com este fator 

pagará o preço básico de R$ 3.000,00. 

No Quadro 1 se exibe a lista nominal dos 7 (sete) clientes que aceitaram o 

contrato Bonus x Malus proposto pela Clínica C, junto com os respectivos IG 

medidos ao final do 1º Trimestre. Na sequência serão efetuados, passo a passo, 

os cálculos do 𝑭𝑪𝑷 seguindo de modo fidedigno a metodologia do FAP. Ao final 

serão determinados os boletos dos clientes e a Receita da Clínica C. 

Cálculos do 1º Trimestre 
1º Passo do 1º Trimestre: 
Clientes em ordem alfabética com 
seus respectivos IG. 
 

QUADRO 1- Lista dos Clientes e os 
respectivos IG no 1º Trimestre 

Clientes IG 

Antônio 112 

Inez 98 

José 109 

Luiz 118 

Maria 115 

Roberto 94 

Sônia 105 

 
 

 
 

2º Passo do 1º Trimestre: 
Clientes na ordem crescente do IG e 
os seus números de ordem-Nordem. 
 

QUADRO 2- Clientes ordenados em 
IG (Rol) e o Nordem do 1º Trimestre 
Clientes IG Nordem 

Roberto 94 1 

Inez 98 2 

Sônia 105 3 

José 109 4 

Antônio 112 5 

Maria 115 6 

Luiz 118 7 

O Nordem resulta da ordenação dos 
valores do IG: 1º, 2º, 3º, .....  
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3º Passo do 1º Trimestre: Percentil dos clientes no 1º Trimestre. 
  

O Percentil mostrado no Quadro 3 é calculado pela expressão: 

Percentil =  100 x (Nordem-1)/(N-1) ; no exemplo N-1 = 7-1 = 6 
 

As verdadeiras grandezas do IG, de 94 (Roberto) a 118 (Luiz), não entram 
diretamente no cálculo do percentil, seu valor depende somente do Nordem 
que é o número de ordem, de 1 a 7, dos clientes ordenados pelo índice IG.  
Nota do 3º Passo: A fração do percentil (Nordem-1)/(N-1) determina valores no intervalo [0,1] onde os extremos 
0 e 1 ocorrem respectivamente para a 1ª e a última posição (7ª). A constante 100 age transformando o intervalo 
[0,1] em [0,100] revelando uma interpretação porcentual do percentil, por exemplo, no Quadro 3 o José ocupa a 
posição do meio, com 3 clientes anteriores e 3 posteriores e seu percentil igual a 50% revela essa situação.  

 

4º Passo do 1º Trimestre: Cálculo do Fator 𝑭𝑪𝑷 por Cliente no 1º Trimestre. 
 

O 𝑭𝑪𝑷 mostrado no Quadro 4 é dado pela expressão; 
𝐹𝐶𝑃 =  0,02 × 𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑖𝑙 

Se 𝐹𝐶𝑃 < 0,5 𝑒𝑛𝑡ã𝑜 𝑠𝑒 𝑓𝑎𝑧  𝐹𝐶𝑃 = 0,5 
 

QUADRO 3- Percentil por Cliente  
1º Trimestre 

Clientes Nordem  Percentil 

Roberto 1 0 

Inez 2 16,7 

Sônia 3 33,3 

José 4 50,0 

Antônio 5 66,7 

Maria 6 83,3 

Luiz 7 100,0 
 
 

QUADRO 4- 𝑭𝑪𝑷 por Cliente 
1º Trimestre 

Clientes 0,02 x Percentil 𝑭𝑪𝑷 

Roberto 0 ,50 

Inez 0,33 ,50 

Sônia 0,67 ,67 

José 1,00 1,00 

Antônio 1,33 1,33 

Maria  1,67 1,67 

Luiz 2,00 2,00 
 
 

 

Nota do 4º Passo: A expressão 𝟎, 𝟎𝟐 × 𝑷𝒆𝒓𝒄𝒆𝒏𝒕𝒊𝒍 equivale a 𝟐 × 𝑷𝒆𝒓𝒄𝒆𝒏𝒕𝒊𝒍/𝟏𝟎𝟎, a divisão do 𝑷𝒆𝒓𝒄𝒆𝒏𝒕𝒊𝒍 por 
100 (cem) retorna a fração (Nordem-1)/(N-1) no intervalo [0,1] que multiplicado por 2 determina a variação da 
expressão no intervalo [0,2]. A expressão sozinha não determina completamente o FCP, falta acrescentar que os 
valores dados pela expressão menores de 0,5 terão FCP = 0,5 e a expressão é o FCP para valores superiores a 0,5.  

 

5º Passo: Cálculo das reduções do Fator 𝑭𝑪𝑷 na Faixa Malus. 
 

Com o intuito de reduzir os boletos dos maiores valores de 𝑭𝑪𝑷, como por 
exemplo, os boletos da Maria e do Luiz; cujos valores são calculados a seguir: 

Maria=1,67 x 3.000,00 ≈ R$ 5.000,00; Luiz = 2,00 x 3.000,00 =R$ 6.000,00.   
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a Clínica C achou por bem descontar no 1º Trimestre 25% da fração acima de 1 

dos 𝑭𝑪𝑷  da faixa malus; e no 2º Trimestre descontar 15%. Os fatores reduzidos 
e notados por 𝑭𝑪𝑷(25%) e 𝑭𝑪𝑷(15%) são calculados a seguir: 

 

Redução de 25%; Se 𝑭𝑪𝑷 > 1   então 𝑭𝑪𝑷(25%)= 𝐹𝐶𝑃- (𝐹𝐶𝑃 − 1) × 0,25 
Redução de 15%; Se 𝑭𝑪𝑷 > 1   então 𝑭𝑪𝑷(15%)= 𝐹𝐶𝑃- (𝐹𝐶𝑃 − 1) × 0,15 
 

QUADRO 5- 𝑭𝑪𝑷 sem desconto e com Redução de 25% e 15% 

Clientes Nordem  𝑭𝑪𝑷 𝑭𝑪𝑷(25%) 𝑭𝑪𝑷(15%) 

Roberto 1 ,50 0,50 0,50 

Inez 2 ,50 0,50 0,50 

Sônia 3 ,67 0,67 0,67 

José 4 1,00 1,00 1,00 

Antônio 5 1,33 1,25 1,28 

Maria 6 1,67 1,50 1,57 

Luiz 7 2,00 1,75 1,85 

MÉDIA  1,095 1,024 1,052 
 

As médias dos 𝑭𝑪𝑷 revelam os acréscimos da Receita em relação ao preço 
básico; 9,5%  é o acréscimo com 𝑭𝑪𝑷 sem desconto; com redução de 25% a 
Receita cresce 2,4% e com 15% de desconto a Receita cresce 5,2%.  
 

6º Passo: Boletos e Receita da Clínica C segundo a Redução. 

QUADRO 6 – Boletos e Receita segundo a Redução 

Clientes Nordem 
BOLETOS (R$) 

𝐹𝐶𝑃 𝐹𝐶𝑃(25%) 𝐹𝐶𝑃(15%) 

Roberto 1 1.500,00 1.500,00 1.500,00 

Inez 2 1.500,00 1.500,00 1.500,00 

Sônia 3 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

José 4 3.000,00 3.000,00 3.000,00 

Antônio 5 4.000,00 3.750,00 3.850,00 

Maria 6 5.000,00 4.500,00 4.700,00 

Luiz 7 6.000,00 5.250,00 5.550,00 

RECEITA  23.000,00 21.500,00 22.100,00 
 

Nota do 6º Passo: Resumo das Receitas segundo os fatores com ou sem Redução 
 

RECEITA (R$) Preço Básico= 7 x 3.000,00 = 21.000,00 

RECEITA (R$) segundo𝑭𝑪𝑷 = 1,095 x 21.000,00≈23.000,00 

RECEITA (R$) segundo𝑭𝑪𝑷(25%) = 1,024 x 21.000,00≈21.500,00 

RECEITA (R$) segundo 𝑭𝑪𝑷(15%) = 1,052 x 21.000,00≈22.100,00 
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7º Passo:Boletos e Receita após o 1º Trimestre (2º, 3º, 4º,...) 
 

Cálculos do 2º Trimestre 
Supondo que no final do 2º Trimestre a nova ordem dos clientes segundo 

os valores de IG medidos seja expresse no Quadro 7 e sabendo que os 𝑭𝑪𝑷 da 
faixa Malus fazem jus à redução de 15%, então para ter os boletos do trimestre 
basta construir o Quadro 8; onde as 1ª e 2ª colunas são copiadas do Quadro 7 e 
as colunas seguintes são as últimas colunas dos Quadros 5 e 6. Então dessa 
forma são obtidos os boletos 2º Trimestre sem a obrigação de fazer os cálculos. 

 
 

QUADRO 7: Clientes e seus IG 
ordenados no 2º Trimestre 

Clientes IG Nordem 

Sônia 85 1 

José 88 2 

Roberto 90 3 

Maria 92 4 

Inez 94 5 
Luiz 100 6 

Antônio 110 7 
 
 
 

QUADRO 8: Boletos do 2º Trimestre 

Clientes Nordem 
𝑭𝑪𝑷 
(15%) 

BOLETOS 
𝑭𝑪𝑷 
(15%) 

Sônia 1 0,50 1.500,00 
José 2 0,50 1.500,00 

Roberto 3 0,67 2.000,00 

Maria 4 1,00 3.000,00 

Inez 5 1,28 3.850,00 

Luiz 6 1,57 4.700,00 

Antônio 7 1,85 5.550,00 

RECEITA   22.100,00 
 

 
Nota do Cálculo do 2º Trimestre: Admitindo a permanência dos 7 (sete) clientes no programa durante os próximos 
Trimestres (3º, 4º,.....) e supondo índices sem empates, os boletos dos trimestres vindouros seriam obtidos 
automaticamente, bastando para isso inserir na 1ª coluna do Quadro 8 a lista ordenada dos clientes, deixando 
fixas as três últimas colunas. 

 
 

 
 
 
 

 

Mesmo que se faça a redução de 15% ou de 25% no 𝑭𝑪𝑷, o método Bonus x Malus do 

INSS gera acréscimo na Receita da Clínica C  em relação ao preço básico de R$ 3.000,00. 

Fixado os 15% de redução e supondo índices não empatados, então a Receita 
da Clínica C  ao longo dos próximos trimestres permanecerá constante e igual 

a R$ 22.100,00. As causas que podem modificar esse valor seriam: alteração 
do número de clientes, empates no índice IG e mudança no preço básico. 
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C. A analogia entre o 𝑭𝑪𝑷 da Clínica C  e o  𝑭𝑨𝑷 do INSS. 
A analogia entre os fatores 𝑭𝑪𝑷 e o 𝑭𝑨𝑷 é facilmente percebida fazendo-

se as seguintes associações: a Clínica C faz o papel do INSS; os clientes são os 

estabelecimentos de 14 dígitos; os 7 (sete) clientes que concordaram com o 
critério Bonus X Malus representam uma subclasse CNAE; o Índice IG faz a vez 
da média dos três índices (IC) do 𝐹𝐴𝑃 e o preço básico seria a alíquota do RAT. 

Glossário da Analogia 
Método do 𝑭𝑨𝑷 (𝑰𝑵𝑺𝑺) Método do 𝑭𝑪𝑷 (Clínica C) 
INSS Clínica C 
Estabelecimentos  Os clientes 

Subclasse CNAE Os 7 clientes do contrato Bonus x Malus 
Prevenção de Acidentes e Doenças Exercícios, Dietas e apoio Psicológico  
Índice Composto (IC) Percentil do Índice Glicêmico (IG) 
RAT Preço Básico 
Para completar a analogia basta considerar que os procedimentos aplicados no 
cálculo do 𝑭𝑪𝑷 são rigorosamente iguais aos preconizados no 𝑭𝑨𝑷.  
 
 
 
 
 
 

D. Comentários. 
a) A priori, antes do conhecimento do índice IG, são muitas as possibilidades 

de ordenamentos com 7 nomes, e não havendo valores empatados nos 
índices, então a quantidade total de ordenamentos possíveis é dada por 
Fatorial de 7, notação 7! cujo valor é igual 5.040 alternativas. Se o número 
de clientes fosse igual a 15, a priori o total de ordenamentos possíveis, 
ainda na hipótese sem empates, seria 15! que corresponderia à chocante 
cifra de 1.307.674.368.000, superior a um trilhão e trezentos bilhões de 
distintas possibilidades de ordenamentos. 

b) Quando o contrato Bonus x Malus da Clínica C  é aceito e o tratamento 

iniciado, não há como saber quem irá fazer jus à bonificação ou quem será 
penalizado. As incertezas associadas ao contrato remetem a uma situação 
análoga a “apostas em jogo de azar” onde o acaso desempenha papel 
relevante no resultado final. De fato, ao final de um trimestre a posição de 

Logo, é possível discutir e comentar os efeitos gerados pela aplicação do 
𝑭𝑨𝑷 nas alíquotas do SAT através da análise dos efeitos produzidos pelo 

𝑭𝑪𝑷 na Clínica C, como se fossem situações do próprio 𝑭𝑨𝑷 . 
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ordem do cliente no grupo não depende exclusivamente da sua dedicação 
ao programa. Sua posição dependerá também do empenho dos demais 
clientes e sofrerá influências aleatórias na determinação dos valores do IG, 
tais como fatores psicológicos e sociais.  

c) Comparando as ordenações entre o 1º e o 2º Trimestre, Quadros 2 e 7 
repetidos abaixo, pode-se observar na primeira posição do 1º Trimestre o 
cliente Roberto com IG=94 (bônus de 50% e boleto de R$ 1.500,00). 
Apesar do seu êxito no 2º Trimestre, pois reduziu seu índice para IG =90, 
ainda assim não conseguiu permanecer na 1ª posição. Foi ultrapassado 
por outros dois clientes e teve de pagar R$ 2.000,00, mas o contrato foi 
vantajoso, pois no total vai despender R$ 3.500,00 com o programa ao 
invés de R$ 6.000,00. Não é o caso do Luiz que embora tenha conseguido 
passar do índice 118 para 100 no 2º Trimestre acabou em penúltimo lugar 
e vai pagar pelos dois trimestres o valor R$ 11.000,00 (deverá sair do jogo 
no 3º Trimestre). Merece destaque o fato que todos os clientes no 2º 
Trimestre reduziram o índice glicêmico.  

 
QUADRO 2- Clientes ordenados  
no IG e Nordem do 1º Trimestre 

Clientes IG Nordem 

Roberto 94 1 

Inez 98 2 

Sônia 105 3 
José 109 4 

Antônio 112 5 

Maria 115 6 

Luiz 118 7 

 

 
QUADRO 7: Clientes e seus IG 
ordenados no 2º Trimestre 

Clientes IG Nordem 

Sônia 85 1 

José 88 2 

Roberto 90 3 
Maria 92 4 

Inez 94 5 

Luiz 100 6 

Antônio 110 7 

 
d) No 2º Trimestre ainda que todos os clientes tenham reduzido o índice IG, 

não houve redução geral dos boletos. A Clínica C continuou a faturar 5,2% 

à cima da Receita com preço básico, Quadro 8. Da mesma forma, se todos 
os clientes tivessem aumentado o IG, a Receita continuaria 5,2% à cima. 

e) Quando se calcula o FAP de um estabelecimento numa subclasse CNAE, 
sua posição relativa nos róis ordenados estará relacionada às políticas de 
prevenção de acidentes e às ações da medicina do trabalho. Mas por outro  
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lado, estará também sujeita ao desempenho das demais empresas da 
subclasse. Influências aleatórias de caráter operacional, econômico e social 
agem de forma abrangente nos estabelecimentos, alterando os valores dos 
índices e suas posições nos róis. A única situação autônoma, no sentido de 
não depender das outras empresas do CNAE, obedece ao índice composto 
igual à zero, quando o fator assume valor 0,5 com redução de 50% na 
alíquota do SAT. Para outros valores do índice haverá sempre múltiplas 
influências que condicionam a posição relativa da empresa. 

f) Também no caso do INSS, a receita gerada pela aplicação do FAP não sofre 
a influência direta dos verdadeiros valores dos índices. A receita é dada 
pelo ordenamento dos índices e havendo variação na ordem, então haverá 
permutação dos fatores dentro da subclasse do CNAE, mas sem provocar 
com isso alteração significativa da Receita. Com qualquer permutação da 
ordem na subclasse CNAE a Receita do INSS se manteria aproximadamente 
constante e somente sofreria variação em função da alteração do número 
de empresas, da folha salarial e da alíquota do RAT. Então, se as empresas 
reduzissem ou aumentassem os índices num período de dois anos, exemplo 
10% no período 2016/17, o FAP das empresas em 2016 seria o mesmo em 
2018 e logicamente a receita do SAT em 2018 seria igual a 2016. Supondo, 
evidentemente, as demais variáveis fixas (nº de empresas, folha salarial e 
alíquota do RAT). 

 
 
 
 


